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rESolVE:
art. 1º - designar a servidora Socorro NaZarÉ SaNToS PErEira, coorde-
nadora de Núcleo de Políticas Sociais, identidade funcional nº 5946809/1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 007/2020 celebra-
do entre a fundação ParáPaZ e forTE MiX coMÉrcio dE aliMENToS E 
SErViÇoS lTda inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 14.674.168/0001-97, cujo 
objeto é aquisição de Enxoval para recém-nascido, para o desenvolvimen-
to de ações do Programa “Projeto Mãe” desta fundação
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pela Suplente, servidor SUZaNa Maria fariaS NUNES, coorde-
nadora do Núcleo de Projetos, identidade funcional nº 5949018/1.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura do contrato,17 
de março de 2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da PrESidENTE, 31 dE MarÇo dE 2019.
raiMUNda NoNaTa rocHa TEiXEira
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 538293
Portaria Nº 062 de 31 de MarÇo de 2020 
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 33798, de 06 
de fevereiro de 2019, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015, e,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do Processo nº2019/492887
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora Socorro NaZarÉ SaNToS PErEi-
ra, coordenadora de Núcleo de Políticas Sociais, identidade funcional 
nº 5946809/1, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 
004/2020 celebrado entre a fundação ParáPaZ e PrEMiUM SErVicoS 
E coMErcio lTda inscrita no cNPJ nº05.593.369.0001/79, cujo objeto 
é aquisição de Enxoval para recém-nascido, para o desenvolvimento de 
ações do Programa “Projeto Mãe” desta fundação
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pela Suplente, servidor SUZaNa Maria fariaS NUNES, coorde-
nadora do Núcleo de Projetos, identidade funcional nº 5949018/1.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura do contrato,17 
de março de 2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da PrESidENTE, 31 dE MarÇo dE 2019.
raiMUNda NoNaTa rocHa TEiXEira
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 538252
Portaria Nº 063 de 31 de MarÇo de 2020 
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 33798, de 06 
de fevereiro de 2019, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015, e,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do Processo nº2019/492887
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora Socorro NaZarÉ SaNToS PErEi-
ra, coordenadora de Núcleo de Políticas Sociais, identidade funcional 
nº 5946809/1, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 
005/2020 celebrado entre a fundação ParáPaZ e MaEVE ProdUToS HoS-
PiTalarES lTda inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 09.034.672/0001-92, cujo 
objeto é aquisição de Enxoval para recém-nascido, para o desenvolvimen-
to de ações do Programa “Projeto Mãe” desta fundação
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pela Suplente, servidor SUZaNa Maria fariaS NUNES, coorde-
nadora do Núcleo de Projetos, identidade funcional nº 5949018/1.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o término do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura do contrato,17 
de março de 2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da PrESidENTE, 31 dE MarÇo dE 2019.
raiMUNda NoNaTa rocHa TEiXEira
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 538253
Portaria Nº 067 de 31 de MarÇo de 2020 
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 33798, de 06 
de fevereiro de 2019, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015, e,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 

ParáPaZ, nos termos do Processo nº2019/492887
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora Socorro NaZarÉ SaNToS PErEi-
ra, coordenadora de Núcleo de Políticas Sociais, identidade funcional 
nº 5946809/1, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 
009/2020 celebrado entre a fundação ParáPaZ e i G doS SaNToS dE 
oliVEira EirEli inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 27.363.204/0001-43, cujo 
objeto é aquisição de Enxoval para recém-nascido, para o desenvolvimen-
to de ações do Programa “Projeto Mãe” desta fundação
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pela Suplente, servidor SUZaNa Maria fariaS NUNES, coorde-
nadora do Núcleo de Projetos, identidade funcional nº 5949018/1.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura do contrato,17 
de março de 2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da PrESidENTE, 31 dE MarÇo dE 2019.
raiMUNda NoNaTa rocHa TEiXEira
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 538315
Portaria Nº 064 de 31 de MarÇo de 2020 
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 33798, de 06 
de fevereiro de 2019, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015, e,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do Processo nº2019/492887
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora Socorro NaZarÉ SaNToS PErEi-
ra, coordenadora de Núcleo de Políticas Sociais, identidade funcional 
nº 5946809/1, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 
006/2020 celebrado entre a fundação ParáPaZ e laNcE NorTE diS-
TriBUidora dE EQUiPaMENToS ElETroElETroNicoS lTda inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 11.235.712/0001-06, cujo objeto é aquisição de Enxoval 
para recém-nascido, para o desenvolvimento de ações do Programa “Pro-
jeto Mãe” desta fundação
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pela Suplente, servidor SUZaNa Maria fariaS NUNES, coorde-
nadora do Núcleo de Projetos, identidade funcional nº 5949018/1.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura do contrato,17 
de março de 2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da PrESidENTE, 31 dE MarÇo dE 2019.
raiMUNda NoNaTa rocHa TEiXEira
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 538271

torNar seM eFeito
.

Portaria N 059 de 30  de Março de 2020
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 33.798, de 06 
de fevereiro de 2019, bem como através da lei 8.097 de 01 de janeiro de 
2015 e ainda,
coNSidEraNdo o decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, e, em confor-
midade com a lei complementar nº 077/2011, considerando ainda o Pro-
cesso nº 2019/348595, bem como o Edital Nº 002/2019- fUNdaÇÃo Pa-
RÁPAZ, de 12 de novembro de 2019, Processo Seletivo Simplificado - PSS.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo o contrato administrativo, celebrado com a Servidora 
drYEllEN daYaNY coElHo SoUSa, função: ENfErMEiro - ParaUaPE-
BaS, publicado no doE Nº 34.100, página 16 de 28 de janeiro de 2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNda NoNaTa rocHa TEiXEira
PrESidENTE da fUNdaÇao ParáPaZ

Protocolo: 538194

.

.

secretaria de estado 
de PLaNeJaMeNto 
e adMiNistraÇÃo

.

.

.

térMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria coLetiVa N°. 0082-Gs/sePLad, de 11 de MarÇo de 2020.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso da competência delegada através do decreto Governamental de 04 de 
dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial n° 34.051 de 05/12/2019;


